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ANEXO	  5	  

	  
PROPOSTAS	  EM	  DEBATE	  -‐	  TEMA:	  ADEQUAÇÃO	  DO	  ARTIGO	  5º	  -‐	  REGULAMENTO	  DOS	  ESPORTES	  DO	  BILHAR	  

	  
O Diretor Técnico da CBBS, ouvidos o Presidente e alguns dirigentes da CBBS e com base em sugestões propostas da 
Representação dos Atletas, submete ao debate e à aprovação da presente AGE as propostas constantes do presente 
documento de ADEQUAÇÃO DO ARTIGO 5º - DISCIPLINA – REGULAMENTO DOS ESPORTES DO BILHAR integrantes das 
NORMAS, REGRAS E REGULAMENTOS DA CBBS. 

	  
 
PROPOSTA DE NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 5º - INCISO 18 - DISCIPLINA - REGULAMENTO DOS ESPORTES DO BILHAR 

 
 18. Durante a participação em jogos ou partidas é proibido o porte, uso e consumo de bebidas alcoólicas 

e o porte e o uso de cigarros e similares, mesmo apagados. 
 
 

PROPOSTA DE NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 5º - INCISO 19 - DISCIPLINA - REGULAMENTO DOS ESPORTES DO BILHAR 
 

 19. Durante a realização de evento, do início ao final, incluindo os desclassificados é proibido o porte, 
uso e consumo de substâncias proibidas pela legislação e normas desportivas. 

 
 

 
 

Todos os balizamentos que vierem ser aprovados pela presente AGE relativos ao presente tema passarão a integrar os 
Regulamentos das competições oficiais a serem elaborados. 

	  
Serra (ES), 29 de maio de 2013. 

	  
JOSÉ EDUARDO LÍRIO 

DIRETOR TÉCNICO DA CBBS 
	  


